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Edital nº 003/2022 – Campus de Paranaguá 
 

Considerando a Resolução nº 013/2022 – CAD/UNESPAR, que aprova o 

Regulamento de empréstimo de smartphones aos docentes, agentes 

universitários e cargos comissionados da UNESPAR, 

 

O Diretor Geral do Campus de Paranaguá da UNESPAR, no uso de suas 

atribuições estatutárias, legais e regimentais, torna público: 

 

Art. 1º. A abertura das inscrições para o empréstimo de smartphones aos 

docentes, agentes universitários e cargos comissionados do Campus de 

Paranaguá, citados na Resolução nº 013/2022 – CAD/UNESPAR. O empréstimo 

dos smartphones visa proporcionar suporte aos servidores nas atividades de 

ensino, pesquisa, extensão e gestão dos Campi da UNESPAR. 

Parágrafo único: o presente edital é de fluxo contínuo, e a solicitação de 

empréstimo de smartphone poderá ser realizada até o dia 10 (dez) de dezembro 

do corrente ano. 

 

Art. 2º. A Divisão de Administração e Finanças (DAF) do Campus de Paranaguá 

deverá realizar o registro, entrega e controle do empréstimo dos smartphones, 

bem como receber a devolução do referido aparelho. 

 

Art. 3º. Caberá à Direção Geral do Campus de Paranaguá receber a solicitação, 

e aprovar a justificativa para o empréstimo do smartphone, que deverá seguir a 

seguinte ordem de prioridade: 

I. Docentes, agentes universitários e cargos comissionados com atividades de 

gestão (administrativas e pedagógicas). Ex: Chefes de Divisão, Diretores de 

Centro de Área, Coordenadores de Colegiado e Encarregados de setores 

administrativos; 

II. Docentes com projetos de pesquisa, ensino e extensão em andamento; 
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III. Demais docentes, agentes universitários e cargos comissionados, mediante 

justificativa. 

 

Art. 4º. A inscrição para o processo deverá ser realizada via Sistema de 

Protocolo Integrado do Estado do Paraná (e-protocolo), através de despacho 

(assinado eletronicamente) encaminhado à Divisão de Administração e Finanças 

(DAF) do Campus (UNESPAR/PGUA/DIV/ADMFINC – Divisão de Administração 

e Finanças), constando nome completo, CPF, RG, e-mail institucional, cargo, e 

justificativa para o empréstimo do smartphone. Os interessados deverão estar 

cientes do que prevê a Resolução nº 013/2022 – CAD/UNESPAR, anexo I deste 

Edital. 

 

Art. 5º. Caberá ao solicitante acompanhar os trâmites do processo via e-

protocolo, que deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis. A partir do 

deferimento da solicitação, o aparelho será entregue pelo Setor de Patrimônio 

do Campus, mediante a assinatura do termo de responsabilidade para o 

empréstimo de equipamento (modelo do GPM), conforme consta na Resolução 

013/2022 – CAD/UNESPAR. 

 

Art. 6º. Este edital poderá ser suspenso a qualquer tempo, no todo ou em parte, 

por decisão da Direção Geral do Campus de Paranaguá da UNESPAR, por 

motivo de interesse público, decretos governamentais ou exigência legal, em 

decisão fundamentada, sem que isso implique direitos à indenização ou 

reclamação de qualquer natureza. 

 

Art. 7º. Ao participar do edital, o solicitante assume a ciência de que a omissão 

de informação, ou a falsa declaração são consideradas faltas graves, assumindo 

inteiramente a responsabilidade perante o Artigo 299 do Código Penal, que versa 

sobre declarações falsas, documentos forjados e/ou adulterados, constituindo 

crime de falsidade ideológica. 
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Art. 8º. Os casos omissos serão deliberados pela Direção Geral do Campus de 

Paranaguá da UNESPAR. 

 

Art. 9º. Este edital entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Art. 10º. Publique-se no site do Campus de Paranaguá da UNESPAR. 

 

Paranaguá, 12 abril de 2022. 

 

 

Prof. Dr. Moacir Dalla Palma 
Diretor Geral do Campus de Paranaguá 

Portaria nº 1010/2019 – Reitoria/UNESPAR 
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ANEXO I – EDITAL 003/2022 – CAMPUS DE PARANAGUÁ 
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